
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO ESPECIAL DE POLÍCIA MARÍTIMA - NEPOM/DPF/STS/SP
 

Assunto: Avaliação da Proposta - HELECAPE SERVIÇOS NAVAIS - Planilha de Custos
Atualizada e demais documentos (39061996)
Destino: CPL/SELOG/SR/PF/SP
Processo: 08504.002412/2024-09
Interessado: NÚCLEO ESPECIAL DE POLÍCIA MARÍTIMA - NEPOM/DPF/STS/SP, NÚCLEO
ESPECIAL DE POLÍCIA MARÍTIMA - NEPOM/DPF/SSB/SP
Trata-se da verificação de adequação da planilha de custos apresentada pela Licitante Helecape Serviços
Navais, apresentada no PE 90022/2024.

 

1. Foram solicitados ajustes na proposta inicialmente apresentada pela licitante, quais sejam:
 

1.1. O salário atribuído ao Auxiliar de Serviços Gerais em São Sebastião foi proposto em R$ 2.610,00,
superior ao piso estabelecido na CCT indicada, a licitante deve ajustá-lo para o piso da CCT elencada por
ele, qual seja, R$ 2.160,00.

 
O salário foi ajustado conforme solicitado.
 

1.2. A licitante indicou FAP (Fator Acidentário de Prevenção) = 0,5. Solicita-se a comprovação do FAP
(Fator Acidentário de Prevenção) pela apresentação de relatório que comprove tal incidência.

 
A licitante comprovou o FAP apresentando o relatório solicitado.
 

1.3. A licitante indicou salário base para o mecânico naval no valor de R$ 3.400,00; para fins de cálculo
do Auxílio Creche e Auxilio Funeral que tem como base de cálculo o piso da categoria, solicita-se que a
licitante promova o ajuste do salário base do mecânico naval, células D65 e D68 na aba Dados do
Licitante, corrigindo-os de R$ 3.500,00 para R$ 3.400,00.
 
 
1.4. (...) Tendo essas orientações do TCU, solicito à licitante que promova o ajuste de D89 e F89
removendo o percentual de incidência do CSLL da planilha, uma vez que descabido o seu
pagamento pela Contratante sob essa rubrica e inclua a alíquota sob a rubrica de Lucro conforme
orientação do TCU e desde que tal ajuste não promova acréscimo no valor da proposta.

 

A licitante promoveu o ajuste solicitado.
 

5.3.3. A contratante entende que o preço das peças deva ser o mais fidedigno possível em relação aos
preços de mercado, para tanto, a Administração efetuou sua estimativa com base em pesquisa junto a
fornecedores e para cada item estabeleceu valores referenciais máximos, que devem ser observados pela
licitante. Portanto, a licitante deve ajustar seus preços para valores iguais ou inferiores aos preços
máximos referenciais estimados pela Administração.

 

A licitante ajustou sua proposta conforme solicitado e não foram
identificados peças e materiais de consumo com preços acima
daqueles valores estimados pela Administração.
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2. A Administração solicitou a comprovação de que a licitante teria condições de
fornecimento das peças com preços expressivamente abaixo daqueles estimados pela equipe de
planejamento, sendo destacados aqueles com valores a partir de 25% abaixo dos estimados pela
Administração. Após análise detida dos demonstrativos apresentados verificamos que a licitante obteve
êxito em comprovar a viabilidade de sua proposta para a grande maioria dos itens de sua proposta.

 

3. No entanto, a equipe de planejamento não conseguiu localizar dentre os orçamentos
apresentados pela licitante, a demonstração de exequibilidade dos seguintes itens:

 

3.1. Preços abaixo dos estimados (citamos apenas aqueles cuja variação chama a atenção de forma gritante
e superam 25% em relação aos preços levantados junto a fornecedores), NEPOM/STS:

 
NEPOM/STS: PREÇO MÉDIO

UNITÁRIO

DE REFERÊNCIA

PROPOSTA

DIFERENÇA ENTRE O

VALOR PROPOSTO E

O ESTIMADOITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

121 JOGO DE MANGUEIRAS DA DIREÇÃO HIDRAULICA R$ 5.430,00 R$ 750,00 -86%

26 EXTINTOR ABC 4,5 KG R$ 913,33 R$ 160,00 -82%

140 DISCO DE CORTE 11/5 1,2X22,2 BNA 12 INOX R$ 13,67 R$ 4,00 -71%

100 ÓLEO REVERSOR SAE 40 R$ 67,67 R$ 24,00 -65%

34 FUZÍVEIS VIDRO MINI 05, 10,20 A R$ 2,67 R$ 1,00 -63%

25 EXTINTOR ABC 2KG R$ 320,00 R$ 130,00 -59%

176 FILTRO DE ÓLEO SEA DOO TELA ORIGINAL R$ 455,00 R$ 200,00 -56%

120 CARPETE NÁUTICO AZUL 1,20 LARGURA R$ 287,00 R$ 130,00 -55%

181 FILTRO DE COMBUSTÍVEL SEPARADOR 200HP V6 MERCURY R$ 288,00 R$ 140,00 -51%

1
KITE REPARO PISTÃO LEME 02 GAXETA 172115 PU - 02 O-RING

1126 C-101 R$ 263,00 R$ 130,00 -51%

76 SCANIA OIL E7 20L (CÓDIGO SCANIA 2325659) R$ 58,33 R$ 30,00 -49%

99 FILTRO REVERSOR ZF 331020000009 R$ 310,00 R$ 160,00 -48%

180 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 200HP V6 MERCURY R$ 693,00 R$ 410,00 -41%

172 FILTRO COMBUSTIVEL CASTELO VERADO 300 R$ 809,67 R$ 480,00 -41%

169 FILTRO DE COMB ENGATE RAPIDO VERADO 300 R$ 439,00 R$ 270,00 -38%

170 KIT REPARO DO ROTOR VERADO 300 R$ 650,00 R$ 400,00 -38%

174 GALÃO DE OLEO MOTOR VERADO R$ 779,67 R$ 490,00 -37%

184 KIT REPARO DO ROTOR 200HP V6 MERCURY R$ 633,00 R$ 400,00 -37%

3
BOMBA NÁUTICA DE CIRCULAÇÃO SYLLENT AQQUANT

SMP3000ZBR 1 CV MONOFÁSICA 220V
R$ 2.444,67 R$ 1.550,00 -37%

38 BOLACHA LAMPADA DE LED 110V R$ 27,90 R$ 18,00 -35%

175 GALÃO ÓLEO XPS 5W40 SEA DOO ORIGINAL R$ 635,67 R$ 430,00 -32%

37 BARRA DE BENDAL 12 CONECTORES R$ 79,33 R$ 55,00 -31%
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10
BUZINA ARAPONGACOM COMPRESSOR AR 24V

R$ 516,00 R$ 360,00 -30%

14

VALVULA ENTRADA ÁGUA DOS MOTORES - VALVULA

ESFERA DIVERS. EM ACO CLASS 300 DIV#300 CF8M+6 PP-I TP

BSP 2" AL-1 S/OC. PV 316138 0000000001 %RBC: 73.334

VERTICAL

R$ 3.059,67 R$ 2.150,00 -30%

 

3.2. Preços abaixo dos estimados (citamos apenas aqueles cuja variação chama a atenção de forma gritante
e superam 25% em relação aos preços levantados junto a fornecedores), NEPOM/SSB:

 

 
 
NEPOM/SSB

PREÇO MÉDIO

UNITÁRIO -

VALOR MÁXIMO

de REFERENCIA

PROPOSTA

DIFERENÇA ENTRE O

VALOR PROPOSTO E O

ESTIMADO
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

99 FILTRO OLEO MOTOR YAMAHA 200 R$ 368,67 R$ 50,00 -86%

47 CARPETE NÁUTICO 1,20 LARGURA R$ 612,00 R$ 130,00 -79%

67 DISCO DE CORTE 11/5 1,2X22,2 BNA 12 INOX R$ 13,67 R$ 4,00 -71%

7 PALHETA DO LIMPADOR DE PARABRISA 35 CM R$ 84,33 R$ 30,00 -64%

14 FUZÍVEIS VIDRO MINI 05, 10,20 A R$ 2,67 R$ 1,00 -63%

11 EXTINTORES ABC 2KG R$ 320,00 R$ 120,00 -63%

116 Vedação do óleo rabeta YAMAHA 200 R$ 35,67 R$ 15,00 -58%

109 ANODO DA TURBINA JET GTI 130 R$ 243,50 R$ 130,00 -47%

160

TELA PARA GPS; TECLADO RETROILUMINADO PARA UMA

OPERAÇÃO FÁCIL EM CONDIÇÕES DE FRACA

LUMINOSIDADE.

FUNÇÃO ULTRASCROLL™: PERMITE UMA ATUALIZAÇÃO

MAIS RÁPIDA, NO DISPLAY, DA INFORMAÇÃO OBTIDA.

TECNOLOGIA SEE-THRU: VISUALIZAÇÃO DE ALVOS FRACOS

E FORTES SIMULTANEAMENTE. TECNOLOGIA AUTOGAIN:

MELHORA SUBSTANCIALMENTE A VISIBILIDADE DOS

ALVOS. TIPO DE DISPLAY: QVGA POSSUI SONAR: SIM

(ACEITA SENSORES ATÉ 500 W) DIMENSÕES DO DISPLAY (NA

DIAGONAL): 4"/10,16 CM; RESOLUÇÃO (PIXELS): 234 X 320;

DIMENSÕES DA UNIDADE (L X A X P CM): 14,5 X 12,7 X 6,9;

WAYPOINTS: 3.000; ROTAS: 100; TRACKS (REGISTRO DE

PERCURSO): 10.000 PONTOS/50 ROTAS; ALARMES SONOROS:

SIM; MAPA 3D: SIM

R$ 13.000,00 R$ 8.700,00 -33%

103 GALÃO ÓLEO XPS 5W40 SEA DOO ORIGINAL R$ 579,00 R$ 430,00 -26%

104 FILTRO DE ÓLEO SEA DOO TELA ORIGINAL GTI 130 R$ 268,67 R$ 200,00 -26%

 

4. Diante de tais observações, reiteramos que em que pese o objetivo de selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, é um dever da Administração examinar a sua exequibilidade. Portanto,
solicitamos que a licitante complemente suas informações e comprove que lhe será possível o
fornecimento das peças listadas acima, pelo preço ofertado, seja pela apresentação de Notas Fiscais de
aquisição de cada uma das peças listadas abaixo, seja pela apresentação de impressão de tela do valor
ofertado em site comprovadamente confiável de venda de cada uma das peças listadas, seja pela
apresentação de orçamentação, original, com prazo de validade e assinada por responsável da empresa de
confecção, para cada uma das peças listadas, seja pela apresentação de qualquer outro meio de
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comprovação, que possa ser verificado e que demonstre a capacidade de fornecimento das peças pelo
preço ofertado durante o prazo de execução contratual.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANDRE MONTEIRO LEAL , Agente de Polícia
Federal, em 15/01/2025, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=39141416&crc=6EBDE7FD.
Código verificador: 39141416 e Código CRC: 6EBDE7FD.

Referência: Processo nº 08504.002412/2024-09 SEI nº 39141416
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